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INÍCIO: 18,30 HORAS 
ENCERRAMENTO:21,00  HORAS 
 
No dia três de Março de dois mil e catorze, na Sala de Reuniões do edifício da 
Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e trinta 
minutos a senhora Presidente da Junta de Freguesia Inês Branco de Almeida 
Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes membros do Executivo: 
 
Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário  
Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira 
António Pereira Rodrigues Ramalho, Vogal 
Telmo Valentim Faria José, Vogal  
 
 
FALTAS:  
 
Pela senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Correia, foi 
declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a seguinte 
ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos termos do 
artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

 ASSUNTO INTERESSADO 

1 
Aprovação da acta da reunião 
anterior  

     
   CORRESPONDÊNCIA  
 

  
2 

Envio de Estudo e análise dos 
seguros da Junta de Freguesia   Benaseguros – Mediação Seguros, Lda 

 
 
INFORMAÇÕES/PROPOSTAS 
 

 

3 
Apresentação de Proposta – 
Tolerância de Ponto (Terça feira de 
Entrudo) 

Inês Branco de Almeida Correia, 
Presidente da Junta de Freguesia   

 CONTABILIDADE 
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 ASSUNTO INTERESSADO 

4 Saldos Bancários das  Contas da 
Junta de Freguesia  Secretaria da Junta de Freguesia  

5 Balancete  Secretaria da Junta de Freguesia 

6 Intervenção de Fregueses   

7 Intervenção dos membros do 
Executivo   

8  Aprovação de deliberações em   
minuta  

 Encerramento da Reunião   

 
 
 
 
 
Secretariou a reunião o Senhor Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da 
Junta de Freguesia de Benavente. 
 
 
 
PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR 
 
Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham 
tomado conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, oportunamente  
distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração  

 
 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: A acta da reunião anterior foi aprovada por Unanimidade, com a 
abstenção da Senhora Presidente da Junta por motivo de ausência. 
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CORRESPONDENCIA 
 
 
 
 
PONTO 2 –ENVIO DE ESTUDO E ANÁLISE DOS SEGUROS DA JUNTA DE 
FREGUESIA  
ENTIDADE: Benaseguros- Mediação Seguros, Lda  
ASSUNTO: Envio de Estudo e análise dos seguros da Junta de Freguesia   
 
 
 
Envio de ofício dirigido à  da Junta de Freguesia de Benavente referente ao assunto 
supra referido que a seguir se descreve:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O Sr. Secretário começou por explicar todas as 
reuniões que realizou com os responsáveis desta empresa de mediação de 
seguros, para dizer que relativamente à proposta apresentada detecta-se cerca de 
menos 5% no valor global da carteira de seguros da Junta de Freguesia. Referiu 
ainda que lhe foi transmitido por parte dos mediadores, existirem algumas 
situações que devem ser melhoradas face ao que neste momento a Junta de 
Freguesia tem ao nível dos seguros. 
O Vogal António Ramalho e a Sra. Tesoureira Paula Craveiro intervieram dizendo 
que será melhor analisar caso a caso cada apólice para existir uma melhor 
percepção da situação. 
A Sra. Presidente considerou que esta será a melhor opção e tomou boa nota para 
falar com a funcionária responsável. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por Unanimidade que a carteira de seguros 
da Junta de Freguesia deve ser analisada apólice a apólice para melhor se 
perceberem as diferenças entre os seguros actuais e aqueles que agora foram 
apresentados de forma abrangente. 

 
 
 

INFORMAÇÕES/PROPOSTA 
 
 
 
PONTO 3 - PROPOSTA - TOLERÂNCIA DE PONTO (TERÇA FEIRA DE 
ENTRUDO) – Presidente da Junta de Freguesia de Benavente 
 
Desde há algum tempo que é tradição de que seja concedida tolerância de ponto a 
todos os trabalhadores da Administração Pública na Terça-Feira de Carnaval. 
 
Acontece que, nos termos da nossa Lei Fundamental, a autonomia de poder local 
se manifesta, além de mais, no facto de as autarquias locais terem o direito e a 
capacidade efectiva de gerirem, nos termos da lei, sob a responsabilidade e no 
Interesse das respectivas populações, os assuntos públicos. 
 
Assim e tendo em conta os fortes e enraizadas tradições carnavalescas existentes 
em todo o país , que se consubstanciam em vários dias de festa com desfiles e 
outras iniciativas, e como sucede há décadas, também este ano, foram há muito 
programadas e divulgadas, tendo como ponto alto domingo e terça-feira, dia 
02/03/2014 e 04/03/2014 respectivamente. 
 
 
Considero que a não concessão da tolerância aos trabalhadores ao serviço da 
autarquia é susceptível de causar impactos negativos, agravando ainda mais o 
momento de crise que a economia local atravessa, tal como o resto do país, pelo 
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que proponho que seja concedida tolerância de ponto no próximo dia 04 de Março 
aos trabalhadores da Junta de Freguesia de Benavente. 
 
 
Benavente 25 de Fevereiro de 2014 
 
 
 

A Presidente da Junta de Freguesia 
 

- Inês Branco de Almeida Correia - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por Unanimidade atribuir Tolerância de 
Ponto aos Trabalhadores na terça-feira de Carnaval. 
 
 
 

 
CONTABILIDADE 

 
 
 
 
 
PONTO  4 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 
Secretaria da Junta de Freguesia –27/02/2014 
 
 
Depósitos à Ordem: 
 
Caixa Geral de Depósitos 
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Conta n.º 01565910530 – quatro mil e dezanove euros e sessenta e seis  
cêntimos  
Conta n.º 01565909130 –  dois mil cento e vinte euros  e vinte e nove cêntimos 
 
Banco Espírito Santo 
 
Conta n.º 340037390005 – onze mil cento e dois euros e noventa e quatro 
cêntimos  
  
Conta nº 0000095044384 – zero euros 
 
Conta nº 0000 9504 4481 – zero euros 
 
Num total de dezassete mil duzentos e quarenta e dois euros e oitenta e nove 
cêntimos,  sendo de operações orçamentais quinze mil cento e vinte e dois euros e 
sessenta cêntimos e de operações de tesouraria dois mil cento e vinte euros e 
vinte e nove cêntimos 
 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. 
 
 
 
 
PONTO  5– BALANCETE – Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
 
Presente o documento em epígrafe referente ao dia vinte e sete  de Fevereiro de 
dois mil e catorze que acusava os seguintes saldos: 
 
 
 
Em numerário:cento e setenta e cinco euros e dezanove cêntimos. 
 
Conta nº 5910-530 (CGD): quatro mil cento e sessenta e oito e oitenta e um 
cêntimos  
 
Conta nº 5909 – 130 (CGD): dois mil cento e vinte euros e vinte e oito cêntimos  
 
Conta nº 34003739005 (BES): dez mil duzentos e quarenta e seis euros e seis 
cêntimos  
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Conta nº 100184754538 (BES): Zero euros 
 
Conta nº 100255772894 (BES): Zero euros 
 
Num total dezasseis mil setecentos e dez euros e trinta e quatro cêntimos  
 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento. 
 
 
 
 
 
 
 
PONTO 6 – INTERVENÇÃO DE FREGUESES 
 
Não houve intervenções 
 
 
 
 
PONTO  7 - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  
 
 
Não houve intervenções  
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PONTO  8 - APROVAÇÃO DA MINUTA 
 
Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 
termos do n.º 3 do artigo 92º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 
 
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 
 
Por mais nada ter sido tratado a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 
Benavente, deu por encerrada a reunião, às vinte e uma horas, do que para 
constar se lavrou a presente acta que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada. 
No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para efeitos 
imediatos, nos termos do nº 3 do artº 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro 
alterada pela Lei nº 5 A/2002, de 11 de Janeiro. 
E eu, Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da Junta de Freguesia, a 
subscrevo e também assino. 
 
 
 
 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

 

 

 


